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LEI MUNICIPAL N° 3.351/2020, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 
 

Altera redação da Lei Municipal nº 3.240/2018. 
 
Claiton dos Santos Brum, Prefeito Municipal de Viadutos, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso III, artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte, Lei, 

 
Art. 1º É incluído parágrafo único ao artigo 1º da Lei Municipal nº 3.240/2018, de 06 

de março de 2018, com a seguinte redação: 
“Parágrafo único. A quantidade de que trata o caput é anual, computada 

individualmente para cada inscrição estadual de produtor rural.” 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIADUTOS, em 17 de março de 2020. 

 
 

Claiton dos Santos Brum 
Prefeito Municipal 

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
EVANDRO JOSÉ BALDISSERA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 


